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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Ato do Superintendente 

De 19 de novembro de 2020 
Processo E-07/504232/2011 
H.R. Alvarenga Agropecuária Ltda 
Indeferimento IN051765 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação 156/2019, o requerimento de Licença de 
Operação para extração mineral de saibro, realizado através do processo E-07/504232/2011, para atividade 
instalada no Sítio Cutinguta, na Zona Rural, município de São Francisco de Itabapoana - RJ.  

Frederico de Almeida Pereira 
Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS (SUPMA) 
Ato do Superintendente 

De 10 de novembro de 2020 
Processo E-07/002.02219/2015 
Getulio Jone da Silva Goulart 
Cancelamento da Certidão Ambiental IN040200 
Cancelada a Certidão Ambiental CA n° IN040200, concedida a Getulio Jone da Silva Goulart, tendo em vista 
que, após vistoria técnica realizada, foi verificado que os usos declarados pelo requerente seriam passíveis 
de enquadramento na Resolução INEA n° 84/2014, culminando, desta forma, na emissão da Certidão Am-
biental de Inexigibilidade de UI N° 008013. 

Jorge Ronaldo Paes Leme 
Superintendente 


